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Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994.

TRANSFORMA O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA - CADE EM AUTARQUIA,
DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A REPRESSÃO ÀS
INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DA FINALIDADE

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do
poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.

CAPÍTULO II
 DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º  Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele
produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que opere
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais,

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do
responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996.

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES RELATIVOS À
PROPRIEDADE INDUSTRIAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DAS PATENTES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I
 Dos Direitos

.........................................................................................................................................................

Art. 43.  O disposto no artigo anterior não se aplica:
I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem

finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse econômico do titular da
patente;

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimental,
relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos
individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medicamento assim preparado;

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que tiver
sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da patente ou com seu
consentimento;

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, sem
finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial de variação ou propagação para
obter outros produtos; e

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem,
ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado que haja sido introduzido
licitamente no comércio pelo detentor da patente ou por detentor de licença, desde que o
produto patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação comercial da matéria
viva em causa.

VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção
protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de informações, dados e
resultados de testes, visando à obtenção do registro de comercialização, no Brasil ou em outro
país, para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, após a expiração dos
prazos estipulados no art.40.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001.

Art. 44.  Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela
exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração ocorrida entre a data da
publicação do pedido e a da concessão da patente.
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§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do pedido
depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da exploração indevida para
efeito da indenização a partir da data de início da exploração.

§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depositado
na forma do parágrafo único do art.24, o direito à indenização será somente conferido quando o
material biológico se tiver tornado acessível ao público.

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com relação
ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na forma
do art.41.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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PROTOCOLO DE OURO PRETO

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE
ASSUNÇÃO SOBRE A ESTRUTURA INSTITUCIONAL
DO MERCOSUL
(OURO PRETO, 17/12/1994)

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e
a República Oriental do Uruguai, doravante denominadas "Estados Partes",

Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 de março
de 1991;

Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação da união
aduaneira como etapa para a construção do mercado comum;

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos para a
necessidade de uma consideração especial para países e regiões menos desenvolvidos do
Mercosul;

Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a
conseqüente necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às mudanças ocorridas;

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes durante o
período de transição,

Acordam:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
APLICAÇÃO INTERNA DAS NORMAS EMANADAS DOS ÓRGÃOS DO MERCOSUL

Artigo 38
Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para

assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento das normas emanadas dos órgãos do
Mercosul previstos no artigo 2 deste Protocolo.

Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria Administrativa do
Mercosul as medidas adotadas para esse fim.

Artigo 39
Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua íntegra, nos idiomas

espanhol e português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do
Grupo Mercado Comum, das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos Laudos
Arbitrais de solução de controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o Conselho do
Mercado Comum ou o Grupo Mercado Comum entendam necessário atribuir publicidade oficial.

Artigo 40
A fim de garantir a vigência simultânea nos Estados Partes das normas emanadas dos

orgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, deverá ser observado o seguinte
procedimento:

i) Uma vez aprovada a norma, os Estados Partes adotarão as medidas necessárias
para a sua incorporação ao ordenamento jurídico nacional e comunicarão as mesmas à Secretaria
Administrativa do Mercosul;

ii) Quando todos os Estados Partes tiverem informado sua incorporação aos
respectivos ordenamentos jurídicos internos, a Secretaria Administrativa do Mercosul
comunicará o fato a cada Estado Parte;

iii) As normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados Partes 30 dias após a
data da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do Mercosul, nos termos do item
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anterior. Com esse objetivo, os Estados Partes, dentro do prazo acima, darão publicidade do
início da vigência das referidas normas por intermédio de seus respectivos diários oficiais.

CAPÍTULO V
FONTES JURÍDICAS DO MERCOSUL

Artigo 41
As fontes jurídicas do Mercosul são:
I. O Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou

complementares;
II. Os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus protocolos;
III. As Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo

Mercado Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, adotadas desde a
entrada em vigor do Tratado de Assunção.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MERCOSUL/GMC/RES Nº 87/96

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO PARA A LIVRE
CIRCULAÇÃO DAS SUBSTÂNCIAS ATIVAS GRAU
TÉCNICO E/OU SUAS FORMULAÇÕES DE PRODUTOS
FITOSSANITÁRIOS

TENDO EM VISTA:

o Tratado de Assunção, o artigo 10 da Decisão nº 4/91, a Decisão nº 1/93 do
Conselho do Mercado Comum, a Resolução nº 73/94 e Resolução nº 48/96 do Grupo Mercado
Comum.

CONSIDERANDO:

Que a harmonização definitiva dos registros nacionais segue um processo de análise,
o qual requer prazos maiores para a sua definição e implementação.

Que é necessário liberar o comércio de substâncias ativas grau técnico e/ou suas
correspondentes formulações, entre os Estados Partes do Mercosul.

Que se deve respeitar o sistema de registro vigente em nível nacional e avançar na
harmonização progressiva dos requisitos técnicos com fins de registro, a partir do acordado em
nível Mercosul.

Que se deve definir as normas, critérios e alcances para o processo de avaliação de
produtos fitossanitários na região.

Que se deve estabelecer os mecanismos operacionais que garantam a efetiva
implementação nacional dos avanços que irão sendo acordados nos Estados Partes, tendo em
conta que a harmonização não é estática senão que implica um processo dinâmico de evolução
técnico-científica.

Que se devem incrementar os processos de capacitação profissional para promover a
nivelação técnica nos procedimentos de avaliação e controle a cargo das instituições
responsáveis.

Que se deve estabelecer a livre circulação de substâncias ativas grau técnico e/ou
suas correspondentes formulações que fazem parte de uma lista, o qual irá sendo acordada entre
os Estados Partes.

Que a Resolução nº 48/96 fixa requisitos técnicos para a inscrição para a livre
circulação das substâncias ativas grau técnico e suas respectivas formulações de produtos
fitossanitários.

O GRUPO MERCADO COMUM

RESOLVE:
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Art.1º  Aprovar os procedimentos para a Inscrição para a Livre Circulação das
Substâncias Ativas Grau Técnico e/ou suas Formulações de Produtos Fitossanitários segundo a
Resolução nº 48/96, que figuram em Anexo e formam da presente Resolução.

Art.2º  Os Estados Partes implementarão as disposições regulamentares, legislativas
e administrativas internas necessárias para dar cumprimento à presente Resolução através dos
seguintes organismos:

ARGENTINA: Instituto Argentino de Sanidad y Calidad Vegetal (IASCAV)

Secretaría de Agricultura, Pesca y Alimentación (SAPyA)

BRASIL: Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal (DDIV)

Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA)

Ministério da Agricultura e do Abastecimento (MA)

PARAGUAI: Dirección de Defensa Vegetal (DDV)

Ministerio de Agricultura y Ganadería (M.A.G.)

URUGUAI: Servicios de Protección Agrícola (SPA)

Dirección General de Servicios Agrícolas (DGSA)

Ministerio de Ganadería, Agricultura y Pesca (MGAP)

Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigência até 10/12/96.

XXIII GMC, Brasilia 11/10/96

ANEXO
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO PARA A LIVRE CIRCULAÇÃO DAS

SUBSTÃNCIAS ATIVAS GRAU TÉCNICO E/OU SUAS FORMULAÇÕ ES DE
PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS.

CAPITULO I
1.1. -Locais de tramitação da inscrição para a livre circulação das substâncias ativas

grau técnico e/ou suas formulações de produtos fitossanitários segundo Resolução GMC 48/96:
Argentina:
Secretaria de Agricultura, Pesca y Alimentación - SAPyA
Instituto Argentino de Sanidad y Calidad Vegetal - IASCAV
Registro Nacional de Terapéutica Vegetal - RNTV, en adelante Dirección de

Agroquímicos y Registros; Prol. Av. Belgrano - Dique II, Lado Este, 1er. Piso, Capital Federal -
Argentina. Tel: 0054 1 312.4050/4015.

Brasil:
Ministério da Agricultura e do Abastecimento
Esplanada dos Ministérios - Anexo Bloco "A" - Sala 342
Brasília- Distrito Federal - Brasil
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CEP: 70.000 - 00
Tel: 0055 61 218.2445
Paraguai:
Ministério da Agricultura e Ganaderia
Direcion de Defesa Vegetal
Ruta Mcal. Estigarribia Km 11, San Lorenzo, Edificio DEAG]
Asunción- Paraguay
Tel: 00505 211 552.691
Uruguai:
Ministério de Ganaderia, Agricultura y Pesca
Direcion General de Servicios Agricolas - DGSA
Servicio de Protecion Agricola
Av. Millan 4.703 - Montevideo - Uruguai
Tel: 598(2) 39.8410/38.1357
1.2 - Estão sujeitos a inscrição para livre circulação das substâncias ativas grau

técnico e/ou suas formulações de produtos fitossanitários segundo Resolução GMC 48/96:
Estabelecimentos que sintetizem e/ou formulem substâncias ativas grau técnico e/ou

suas correspondentes formulações na região do Mercosul e que constem da lista vigente para a
livre circulação.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MERCOSUL\GMC\RES 149/96

INTERPRETAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 48/96

TENDO EM VISTA:

O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Resoluções Nº 48/96 e 87/96
do Grupo Mercado Comum, e a Recomendação Nº 36/96 do SGT Nº 8 "Agricultura".

CONSIDERANDO:

A necessidade de interpretar de maneira uniforme o disposto nas Resoluções GMC
Nº 048/96 e GMC Nº 87/96 pelos Estados Partes do MERCOSUL.

O GRUPO MERCADO COMUM RESOLVE:

Art. 1º  Todas as formulações que solicitem sua inscrição, em base aos princípios
ativos incluídos na "Lista de Substâncias Ativas e suas Formulações de Livre Comercialização",
anexo a Resolução GMC Nº 48/96 e suas atualizações periódicas, que estejam registradas nos
Estados -Partes do MERCOSUL, deverão sere avaliadas de acordo com os procedimentos de
inscrição aprovado em Resolução GMC Nº 87/96, pelo organismo registrante do Estado-Parte de
destino.

XXIV GMC - Fortaleza, 13/12/96
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MERCOSUL/GMC/RES Nº 71/98

"TERCEIRA LISTA DE SUSBTÂNCIAS ATIVAS E SUAS
FORMULAÇÕES DE LIVRE CIRCULAÇÃO ENTRE OS
ESTADOS-PARTES DO MERCOSUL"

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as
Resoluções N° 48/96; 87/96; 149/96 y 156/96 do Grupo Mercado Comum, e a Recomendação
N° 21/98 do SGT N° 8 "Agricultura".

CONSIDERANDO:

Que as Listas de Substâncias Ativas e suas formulações de livre circulação entre os
Estados Partes do MERCOSUL, são de atualização periódica tal qual o prevê o artigo 4 da
Resolução GMC N° 48/96.

O GRUPO MERCADO COMUM

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a "Terceira Lista de Substâncias Ativas e suas formulações de livre
circulação entre os Estados Partes do MERCOSUL", em suas versões em espanhol e português,
que figura no Anexo e faz parte da presente Resolução.

Art. 2º  A "Terceira Lista" à qual refere-se o artigo anterior, se agregará como Anexo
à Resolução GMC N° 48/96, a continuação da Primeira e Segunda listas já aprovadas.

Art. 3º  Os Estados-Partes colocarão em vigência as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente Resolução através
dos seguintes organismos:

ARGENTINA:

Secretaria de Agricultura, Ganaderia, Pesca y Alimentación - SAGPyA

Servicio Nacional de Sanidade e Calidad Agroalimentaria - SENASA

BRASIL:

Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA

Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA

PARAGUAI:

Ministerio de Agricultura y Ganaderia - MAG

Dirección de Defensa Vegetal - DDV
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URUGUAI:

Ministerio de Ganaderia, Agricultura y Pesca - MGAP

Dirección General de Servicios Agricolas - DGSA

Art. 4º  Os Estados-Partes do MERCOSUL deverão incorporar a presente Resolução
em seus ordenamentos jurídicos internos até 12 de março de 1999.

XXXII GMC – Rio de Janeiro, 8/XII/98

ANEXO

"TERCEIRA LISTA DE SUBSTÂNCIAS ATIVAS E SUAS FORMULAÇÕES DE LIVRE

COMERCIALIZAÇÃO ENTRE OS ESTADOS-PARTES DO MERCOSUL".

1 - AMETRINA

2 - CLORURO DE MEPIQUAT

3 - ENDOSULFAN

4 - FLUAZIFOP -P-BUTIL

5 - HIDRAZIDA MALEICA

6.-QUIZALOFOP-P-ETIL
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
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Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.
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